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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
Praça Pl ínio Dantas 01- Centro - lajedão-BA - CEP: 45.950-000 - (73) 3299-2114 

EDITAL Nº 001 DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MODELO, Estado da Bahia, em obediência ao que determina o art. 

31 , § 3°, da Constituição Federal , arts. 63 e 95 da Constituição do Estado da Bahia, art. 49 da Lei 

Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 54 da Lei Complementar Estadual nº 6, 

de 06 de Dezembro 1991 , faz saber que a Prestação de Contas Anual do Exercício de 2017 dos 

Poderes Executivo e Legislativo do Município de Lajedão, composta pelos órgãos da administração 

direta e indireta, permanecerá em DISPONIBILIDADE PÚBLICA, no endereço eletrônico 

http://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam pelo período de 60 (sessenta) dias, contados 

a partir de 02 de abril de 2018, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 

poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

A documentação mensal de receita e despesa que compõe a referida prestação de contas do exercício 

financeiro de 2017, também permanecerá a disposição de qualquer cidadão pelo mesmo período, 

através do mesmo endereço eletrônico. 

Durante o período de disponibilidade pública a Consulta aos documentos encaminhados 

eletronicamente poderá ser feita na sede da Câmara Municipal, através de solicitação a ser remetida à 

Secretaria da Câmara, respeitado o seu horário de funcionamento. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de março de 2018. 

piiilaJedao 
.com.br 
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Prefeitura Municipal de Lajedão
Contrato

                    
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
                     ESTADO DA BAHIA 
 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

RESUMO DE CONTRATO.  REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2018 MENOR PREÇO 
POR ITEM. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
CONTRATADA(S):  CAMPO FORTE TRATORESE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI CNPJ – 
19.917.678/0001-61, no valor negociado de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais) para os itens 01, 
04 e 05, PIANNA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ – 39.621.867/0021-43, 
no valor negociado de R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais) para os itens 02 e 03. 
VALIDADE DO(S) CONTRATO(S):  A partir da assinatura, até 31 de dezembro de 2018. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018 
 
CONTRATO nº 359/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, 
sob o n.º 13.785.670/0001-02, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal Humberto Carvalho Cortês, 
doravante denominado CONTRATANTE, e CAMPO 
FORTE TRATORESE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI CNPJ – 19.917.678/0001-61, representada pelo 
Sr. Gercino Ribeiro da Silva, CPF 014.067.856-52, situada 
à Av. Presidente Getúlio Vargas, 50, Monte Castelo, 
Teixeira de Freitas-BA, doravante denominada 
CONTRATADA conforme as cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

 
 
CLAUSULA I – Objeto 
 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
 
§ Único - A contratação especificada nesta cláusula será feito pela Contratada, nas condições 
estabelecidas nos documentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018, que independente de 
transcrição integra o presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA II - ENCARGOS DA CONTRATANTE. 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela; 
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE;  
b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) realizar o fornecimento discriminado no Anexo I. 
d) que a entrega do material não seja superior a 5 (cinco) dia útil da entrega do pedido formalizado, o 
não cumprimento acarretará no rompimento do contrato.  
 
 
CLÁUSULA IV - PREÇO. 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos materiais ora contratados, o preço total de R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais) o pagamento será feito mediante fornecimento dos 
equipamentos e mediante nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 
 
§ 1º - A CONTRATANTE pagará após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, 
a qual será conferida e atestada pelo seu responsável, por meio de cheque nominal. 
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§ 2º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
 
CLÁUSULA V- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 
O contrato poderá ser reequilibrado para restabelecer a relação que as partes pactuaram, sempre que 
o valor contratado se mostre inexequível, ou seja, inferior aos preços praticados no mercado, nos 
termos do Art. 65 (inc. II, alínea “d”) da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA VI - PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a partir da assinatura 
do contrato até 31 de dezembro de 2018. 
  
 
CLÁUSULA VII - ALTERAÇÃO. 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:  
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
18.122.0148.2149 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Meio Ambiente 
18.542.0148.1019 - Controle, Conservação e Preservação do Meio Ambiente 
 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 
 

 
CLÁUSULA IX - PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
De conformidade com o artigo 86, da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na realização dos 
fornecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) do seu 
valor do contrato.  
 
§ 1º - OUTRAS PENALIDADES 
 
Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação,  perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA X - RESCISÃO 
 
A inadimplência das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na 
Cláusula Nona. 
 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO 
Este CONTRATO somente terá validade depois de aprovado pelo Assessor Jurídico e publicado seu 
extrato em jornal de grande circulação. 
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CLÁUSULA XII - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época devida. 
 
 
CLÁUSULA XIII - FORO 
 
Fica eleito o Foro desta Comarca com sede na cidade de Ibirapuã - Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato que não possam ser elucidadas amigavelmente 
renunciando ambas as partes, qualquer outro. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias para um só 
efeito. 
 
Lajedão 28 de março de 2018. 
 
 
 
_________________________________                                     ______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO                                                      Contratada 
Contratante  
 
 
_________________________________ 
Fiscal/Gestor de Contrato 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________________ 
CPF 

 
 

___________________________________ 
CPF 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018 
 

 
CONTRATO nº 360/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, 
sob o n.º 13.785.670/0001-02, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal Humberto Carvalho Cortês, 
doravante denominado CONTRATANTE, e PIANNA 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ – 39.621.867/0021-43, representada pelo Sr. Tiago 
Cezar Moreno, CPF 055.077.817-96, situada à Av. José 
Chicon, s/n, Nova Jerusalem, Teixeira de Freitas-BA, 
doravante denominada CONTRATADA conforme as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
 
CLAUSULA I – Objeto 
 
Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 
 
§ Único - A contratação especificada nesta cláusula será feito pela Contratada, nas condições 
estabelecidas nos documentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018, que independente de 
transcrição integra o presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA II - ENCARGOS DA CONTRATANTE. 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela; 
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE;  
b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) realizar o fornecimento discriminado no Anexo I. 
d) que a entrega do material não seja superior a 05 (cinco) dia útil da entrega do pedido formalizado, o 
não cumprimento acarretará no rompimento do contrato.  
 
 
CLÁUSULA IV - PREÇO. 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos materiais ora contratados, o preço total de R$ 
21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais) o pagamento será feito mediante 
fornecimento dos equipamentos e mediante nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 
 
§ 1º - A CONTRATANTE pagará após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, 
a qual será conferida e atestada pelo seu responsável, por meio de cheque nominal. 
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§ 2º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
 
CLÁUSULA V- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 
O contrato poderá ser reequilibrado para restabelecer a relação que as partes pactuaram, sempre que 
o valor contratado se mostre inexequível, ou seja, inferior aos preços praticados no mercado, nos 
termos do Art. 65 (inc. II, alínea “d”) da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA VI - PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a partir da assinatura 
do contrato até 31 de dezembro de 2018. 
  
 
CLÁUSULA VII - ALTERAÇÃO. 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:  
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
18.122.0148.2149 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Meio Ambiente 
18.542.0148.1019 - Controle, Conservação e Preservação do Meio Ambiente 
 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 
 

 
CLÁUSULA IX - PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
De conformidade com o artigo 86, da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na realização dos 
fornecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) do seu 
valor do contrato.  
 
§ 1º - OUTRAS PENALIDADES 
 
Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação,  perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA X - RESCISÃO 
 
A inadimplência das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na 
Cláusula Nona. 
 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO 
Este CONTRATO somente terá validade depois de aprovado pelo Assessor Jurídico e publicado seu 
extrato em jornal de grande circulação. 
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CLÁUSULA XII - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época devida. 
 
 
CLÁUSULA XIII - FORO 
 
Fica eleito o Foro desta Comarca com sede na cidade de Ibirapuã - Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato que não possam ser elucidadas amigavelmente 
renunciando ambas as partes, qualquer outro. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias para um só 
efeito. 
 
Lajedão 28 de março de 2018. 
 
 
 
_________________________________                                     ______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO                                                      Contratada 
Contratante  
 
 
_________________________________ 
Fiscal/Gestor de Contrato 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________________ 
CPF 

 
 

___________________________________ 
CPF 
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RESUMO DE CONTRATO.  REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018 MENOR PREÇO 
POR ITEM. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS EM GERAL DESTINADAS ÀS ATIVIDADES DESTE MUNICÍPIO. 
CONTRATADA(S):  BRENO TAVARES MOTA – ME – CNPJ 18.266.363/0001-39, no valor global 
negociado de R$ 35.466,00 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS). VALIDADE DO(S) CONTRATO(S):  A partir da assinatura, até 31 de dezembro de 2018. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018 
 
        CONTRATO nº 358-2018 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUE 
CELEBRA ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEDÃO – BA. 
E A EMPRESA BRENO TAVARES MOTA – ME – CNPJ 
18.266.363/0001-39 
 

A prefeitura municipal de Lajedão estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13.785.670/0001-02, situado a Praça Plínio Dantas de Lima, 001, Centro, 
Lajedão-BA, neste ato representado pelo Sr. Humberto Carvalho Côrtes, brasileiro, casado, doravante 
denominado Contratante, e a EMPRESA BRENO TAVARES MOTA – ME – CNPJ 18.266.363/0001-
39, situada na ROD BA 996, PORTELINHA, LAJEDÃO-BA, aqui denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato para a Aquisição de MATERIAL, que se regerá pelas Leis Federais 
8.666/93, nº 10.520/02, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS 
EM GERAL DESTINADAS ÀS ATIVIDADES DESTE MUNICÍPIO 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

 
Órgão:  10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Unidade: 1001 –  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
2138   - Manutenção dos serviços Téc. e Administrativos 
33903000 - Material de Consumo 
44905200 - Equipamentos e Material Permanente 

 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1) O valor total deste contrato é de R$ 35.466,00 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS). 

 
§ 1° - O Valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável. 
 
§ 2° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 3° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em 
conta corrente, em até 15 (dias) corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
                                                        
§ 4° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido 
que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do 
valor contratual. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
 
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, 
desde que observadas as disposições do art.57 da lei 8.666/93. 
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A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é PARCELADA DE ACORDO NECESSIDADE 
DA CONTRATANTE. O prazo de entrega de cada parcela é de 02 (DOIS) dias a partir da AFM, 
contados a partir da emissão da mesma. 
 
Quanto à entrega do objeto, a contratada obedecerá todas as normas de transporte, acondicionamento, 
e critérios estabelecidos pelo fabricante, devendo as embalagens estarem com todos os dados técnicos 
exigidos pela legislação correspondente. 
 
§ 1º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o 
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subseqüente, sem ônus 
para a Administração. 
 
§ 2º - Poderá ser prorrogado o prazo de entrega previsto nesta cláusula, observadas as disposições 
dos parágrafos 1º e 2º do Art. 57 da Lei 8666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial, até o QUINTO 
DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
A forma de fornecimento é de aquisição parcelada. 
                                                      
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do 
material com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
§ 1º - O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrato. 
 
XIX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão 
ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções revista na 
Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com este 
Município por prazo de até 05(cinco) anos; 
c) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do objeto não entregue; 
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d) multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
§ 1º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 
 
§ 2º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
§ 3º - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto 
ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária; 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências contratuais, e 
as previstas na Lei nº 8666/93. 
 
§ 1º. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 1º. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
                                                        
§ 2º. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
§ 3º. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte. 
 
§ 4º. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
§ 5º. O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado 
ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita 
do CONTRATANTE. 
 
§ 6º. Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o CONTRATANTE, 
poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
 
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o 
CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total 
de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
§ 7º. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, 
na Imprensa Oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/93. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
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As partes elegem o Foro da cidade de ibirapuã - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Município de LAJEDÃO, 26 de março de 2018. 
 

__________________________________ 
HUMBERTO CARVALHO CORTES                                          
PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 
 
 

__________________________________ 
BRENO TAVARES MOTA – ME – CNPJ 18.266.363/0001-
39 
 Empresa Contratada 
 

__________________________________ 
Testemunha 
RG: 
 
__________________________________ 
Fiscal/Gestor de Contrato 

__________________________________ 
Testemunha 
RG: 
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Relatório Resumido da Execuçâo

ESTADO DA BAHIA RREO – Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Balanço Orçamentário

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.800.000,00 25.800.000,00 2.537.726,61 9,84 2.537.726,61 9,84 23.262.273,39
Receitas Correntes 22.060.000,00 22.060.000,00 2.537.726,61 11,50 2.537.726,61 11,50 19.522.273,39

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.642.000,00 1.642.000,00 33.554,20 2,04 33.554,20 2,04 1.608.445,80

  Impostos 1.460.000,00 1.460.000,00 22.923,81 1,57 22.923,81 1,57 1.437.076,19

  Taxas 182.000,00 182.000,00 10.630,39 5,84 10.630,39 5,84 171.369,61

 Receita Patrimonial 245.000,00 245.000,00 6.224,06 2,54 6.224,06 2,54 238.775,94

  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

  Valores Mobiliários 230.000,00 230.000,00 6.224,06 2,71 6.224,06 2,71 223.775,94

 Receita de Serviços 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

 Transferências Correntes 19.983.000,00 19.983.000,00 2.491.041,18 12,47 2.491.041,18 12,47 17.491.958,82

  Transferências da União e de suas Entidades 10.806.000,00 10.806.000,00 1.528.821,95 14,15 1.528.821,95 14,15 9.277.178,05

  Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.212.000,00 4.212.000,00 442.097,61 10,50 442.097,61 10,50 3.769.902,39

  Transferências de Outras Instituições Públicas 4.965.000,00 4.965.000,00 520.121,62 10,48 520.121,62 10,48 4.444.878,38

 Outras Receitas Correntes 180.000,00 180.000,00 6.907,17 3,84 6.907,17 3,84 173.092,83

  Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

  Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 105.000,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00

  Demais Receitas Correntes 65.000,00 65.000,00 6.907,17 10,63 6.907,17 10,63 58.092,83

Receitas de Capital 3.740.000,00 3.740.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.740.000,00

 Operações de Crédito 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

  Operações de Crédito - Mercado Interno 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

 Alienação de Bens 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

  Alienação de Bens Móveis 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

  Alienação de Bens Imóveis 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

 Transferências de Capital 3.590.000,00 3.590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.590.000,00

  Transferências da União e de suas Entidades 2.240.000,00 2.240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.240.000,00

  Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.350.000,00 1.350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - 0,00 - 0,00 -
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.800.000,00 25.800.000,00 2.537.726,61 9,84 2.537.726,61 9,84 23.262.273,39
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - 0
  Operações de Crédito Internas - - - - 0,00 0
    Mobiliária 0
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    Contratual 0
  Operações de Crédito Externas - - - - 0,00 0
    Mobiliária 0
    Contratual 0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 25.800.000,00 25.800.000,00 2.537.726,61 9,84 2.537.726,61 9,84 23.262.273,39
DÉFICIT (VI) - - - 155.180,51 0
TOTAL (VII) = (V + VI) 25.800.000,00 25.800.000,00 2.537.726,61 9,84 2.692.907,12 10,43 23.262.273,39
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 0

  Superávit Financeiro 0
  Reabertura de Créditos Adicionais 0

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A

EMPENHAR
DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

LIQUIDAR

DESPESAS
PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

INSCRITAS RP
NÃO

PROCESSADOSNo Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j) (k)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(VIII) 25.800.000,00 25.800.000,00 7.961.911,72 7.961.911,72 17.838.088,28 2.692.907,12 2.692.907,12 23.107.092,88 2.606.975,76

DESPESAS CORRENTES 20.072.490,00 20.235.149,92 7.644.303,82 7.644.303,82 12.590.846,10 2.417.559,37 2.417.559,37 17.817.590,55 2.331.628,01
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.454.490,00 9.471.690,00 4.470.832,79 4.470.832,79 5.000.857,21 1.212.659,72 1.212.659,72 8.259.030,28 1.212.659,72
 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.615.000,00 10.760.459,92 3.173.471,03 3.173.471,03 7.586.988,89 1.204.899,65 1.204.899,65 9.555.560,27 1.118.968,29
DESPESAS DE CAPITAL 5.516.510,00 5.353.850,08 317.607,90 317.607,90 5.036.242,18 275.347,75 275.347,75 5.078.502,33 275.347,75
 INVESTIMENTOS 5.443.510,00 5.280.850,08 249.607,90 249.607,90 5.031.242,18 247.405,89 247.405,89 5.033.444,19 247.405,89
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 73.000,00 73.000,00 68.000,00 68.000,00 5.000,00 27.941,86 27.941,86 45.058,14 27.941,86
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 211.000,00 211.000,00 0,00 0,00 211.000,00 0,00 0,00 211.000,00 0,00
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 211.000,00 211.000,00 0,00 0,00 211.000,00 0,00 0,00 211.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 25.800.000,00 25.800.000,00 7.961.911,72 7.961.911,72 17.838.088,28 2.692.907,12 2.692.907,12 23.107.092,88 2.606.975,76
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - -
  Amortização da Dívida Interna - - - - - - -
    Dívida Mobiliária - -
    Outras Dívidas - -
  Amortização da Dívida Externa - - - - - - -
    Dívida Mobiliária - -
    Outras Dívidas - -
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 25.800.000,00 25.800.000,00 7.961.911,72 7.961.911,72 17.838.088,28 2.692.907,12 2.692.907,12 23.107.092,88 2.606.975,76
SUPERÁVIT (XIII) -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 25.800.000,00 25.800.000,00 7.961.911,72 7.961.911,72 17.838.088,28 2.692.907,12 2.692.907,12 23.107.092,88 2.606.975,76
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Prefeitura Municipal de Lajedão

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo da Execução das despesas por Função/SubFunção

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

Função/SubFunção
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A

EMPENHAR
DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

LIQUIDAR
INSCRITAS RP

NÃO
PROCESSADOSNo Bimestre Até Bimestre % No Bimestre Até Bimestre %

(a) (b) (b) / t (b) (c) = (a-b) (d) (d) / t (d) (e) = (a-d) (f)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

25.800.000,00 25.800.000,00 7.961.911,72 7.961.911,72 100,000 17.838.088,28 2.692.907,12 2.692.907,12 100,000 23.107.092,88 0,00

01 - Legislativa 931.310,00 931.310,00 799.092,48 799.092,48 10,036 132.217,52 134.619,11 134.619,11 10,036 796.690,89 0,00

031 - Ação Legislativa 931.310,00 931.310,00 799.092,48 799.092,48 10,036 R$132.217,52 134.619,11 134.619,11 4,999 796.690,89 0,00

02 - Judiciária 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,000 4.000,00 0,00 0,00 0,000 4.000,00 0,00

062 - Defesa do Interesse Público no
Processo Judiciario

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,000 R$4.000,00 0,00 0,00 0,000 4.000,00 0,00

04 - Administração 4.174.000,00 4.163.094,95 2.098.602,38 2.098.602,38 26,358 2.064.492,57 698.886,80 698.886,80 26,358 3.464.208,15 0,00

122 - Administração Geral 4.078.000,00 4.067.570,07 2.028.602,38 2.028.602,38 25,479 R$2.038.967,69 681.801,63 681.801,63 25,318 3.385.768,44 0,00

123 - Administração Financeira 84.000,00 84.000,00 70.000,00 70.000,00 0,879 R$14.000,00 17.085,17 17.085,17 0,634 66.914,83 0,00

124 - Controle Interno 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,000 R$4.000,00 0,00 0,00 0,000 4.000,00 0,00

125 - Normatização e Fiscalização 4.000,00 3.524,88 0,00 0,00 0,000 R$3.524,88 0,00 0,00 0,000 3.524,88 0,00

131 - Comunicação Social 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,000 R$4.000,00 0,00 0,00 0,000 4.000,00 0,00

06 - Segurança Pública 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,000 55.000,00 0,00 0,00 0,000 55.000,00 0,00

182 - Defesa Civil 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,000 R$55.000,00 0,00 0,00 0,000 55.000,00 0,00

08 - Assistência Social 1.586.000,00 1.586.000,00 411.803,23 411.803,23 5,172 1.174.196,77 149.627,25 149.627,25 5,172 1.436.372,75 0,00

122 - Administração Geral 1.077.000,00 1.065.800,00 330.700,23 330.700,23 4,154 R$735.099,77 108.638,25 108.638,25 4,034 957.161,75 0,00

241 - Assistência ao Idoso 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,000 R$14.000,00 0,00 0,00 0,000 14.000,00 0,00

243 - Assistência a Crianca e ao
Adolescente

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000 R$15.000,00 0,00 0,00 0,000 15.000,00 0,00

244 - Assistência Comunitária 417.000,00 428.200,00 81.103,00 81.103,00 1,019 R$347.097,00 40.989,00 40.989,00 1,522 387.211,00 0,00

305 - Vigilância Epidemiológica 43.000,00 43.000,00 0,00 0,00 0,000 R$43.000,00 0,00 0,00 0,000 43.000,00 0,00

482 - Habitacao Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000 R$20.000,00 0,00 0,00 0,000 20.000,00 0,00

10 - Saúde 5.307.000,00 5.307.000,00 1.032.318,69 1.032.318,69 12,966 4.274.681,31 454.118,91 454.118,91 12,966 4.852.881,09 0,00

122 - Administração Geral 2.745.000,00 2.746.500,00 753.301,69 753.301,69 9,461 R$1.993.198,31 268.330,73 268.330,73 9,964 2.478.169,27 0,00

301 - Atenção Básica 1.784.000,00 1.782.500,00 191.017,00 191.017,00 2,399 R$1.591.483,00 141.506,26 141.506,26 5,255 1.640.993,74 0,00

302 - Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

524.000,00 524.000,00 70.000,00 70.000,00 0,879 R$454.000,00 41.932,33 41.932,33 1,557 482.067,67 0,00

304 - Vigilância Sanitária 236.000,00 236.000,00 18.000,00 18.000,00 0,226 R$218.000,00 2.349,59 2.349,59 0,087 233.650,41 0,00

305 - Vigilância Epidemiológica 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,000 R$18.000,00 0,00 0,00 0,000 18.000,00 0,00

12 - Educação 8.263.000,00 8.263.000,00 2.446.665,76 2.446.665,76 30,730 5.816.334,24 666.696,88 666.696,88 30,730 7.596.303,12 0,00

122 - Administração Geral 2.561.000,00 2.553.000,00 507.516,20 507.516,20 6,374 R$2.045.483,80 192.610,44 192.610,44 7,153 2.360.389,56 0,00

361 - Ensino Fundamental 4.843.000,00 4.851.000,00 1.938.149,56 1.938.149,56 24,343 R$2.912.850,44 474.086,44 474.086,44 17,605 4.376.913,56 0,00
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Prefeitura Municipal de Lajedão

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo da Execução das despesas por Função/SubFunção

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

Função/SubFunção
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A

EMPENHAR
DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

LIQUIDAR
INSCRITAS RP

NÃO
PROCESSADOSNo Bimestre Até Bimestre % No Bimestre Até Bimestre %

(a) (b) (b) / t (b) (c) = (a-b) (d) (d) / t (d) (e) = (a-d) (f)

R$ 1,00

362 - Ensino Medio 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000 R$5.000,00 0,00 0,00 0,000 5.000,00 0,00

364 - Ensino Superior 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,000 R$4.000,00 0,00 0,00 0,000 4.000,00 0,00

365 - Educação Infantil 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,000 R$80.000,00 0,00 0,00 0,000 80.000,00 0,00

366 - Educação de Jovens e Adultos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,000 R$30.000,00 0,00 0,00 0,000 30.000,00 0,00

368 - Educação Básica 740.000,00 740.000,00 1.000,00 1.000,00 0,013 R$739.000,00 0,00 0,00 0,000 740.000,00 0,00

13 - Cultura 72.000,00 72.000,00 10,00 10,00 0,000 71.990,00 0,00 0,00 0,000 72.000,00 0,00

122 - Administração Geral 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,000 R$38.000,00 0,00 0,00 0,000 38.000,00 0,00

392 - Difusão Cultural 34.000,00 34.000,00 10,00 10,00 0,000 R$33.990,00 0,00 0,00 0,000 34.000,00 0,00

14 - Direitos da Cidadania 116.000,00 116.000,00 0,00 0,00 0,000 116.000,00 0,00 0,00 0,000 116.000,00 0,00

361 - Ensino Fundamental 116.000,00 116.000,00 0,00 0,00 0,000 R$116.000,00 0,00 0,00 0,000 116.000,00 0,00

15 - Urbanismo 4.453.000,00 4.416.000,00 1.031.676,50 1.031.676,50 12,958 3.384.323,50 509.983,63 509.983,63 12,958 3.906.016,37 0,00

122 - Administração Geral 1.226.000,00 1.318.431,77 579.401,72 579.401,72 7,277 R$739.030,05 218.274,86 218.274,86 8,106 1.100.156,91 0,00

127 - Ordenamento Territorial 205.000,00 205.000,00 0,00 0,00 0,000 R$205.000,00 0,00 0,00 0,000 205.000,00 0,00

451 - Infraestrutura Urbana 2.006.000,00 1.891.568,23 279.980,78 279.980,78 3,517 R$1.611.587,45 255.980,77 255.980,77 9,506 1.635.587,46 0,00

452 - Serviços Urbanos 522.000,00 522.000,00 102.084,00 102.084,00 1,282 R$419.916,00 35.728,00 35.728,00 1,327 486.272,00 0,00

453 - Transportes Coletivos Urbanos 322.000,00 307.000,00 70.210,00 70.210,00 0,882 R$236.790,00 0,00 0,00 0,000 307.000,00 0,00

512 - Saneamento Basico Urbano 172.000,00 172.000,00 0,00 0,00 0,000 R$172.000,00 0,00 0,00 0,000 172.000,00 0,00

16 - Habitação 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,000 22.000,00 0,00 0,00 0,000 22.000,00 0,00

482 - Habitacao Urbana 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,000 R$22.000,00 0,00 0,00 0,000 22.000,00 0,00

17 - Saneamento 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,000 21.000,00 0,00 0,00 0,000 21.000,00 0,00

511 - Saneamento Basico Rural 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,000 R$21.000,00 0,00 0,00 0,000 21.000,00 0,00

18 - Gestão Ambiental 67.000,00 70.000,00 8.500,00 8.500,00 0,107 61.500,00 600,00 600,00 0,107 69.400,00 0,00

122 - Administração Geral 50.000,00 53.000,00 8.500,00 8.500,00 0,107 R$44.500,00 600,00 600,00 0,022 52.400,00 0,00

541 - Preservação e Conservação
Ambiental

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,000 R$4.000,00 0,00 0,00 0,000 4.000,00 0,00

542 - Controle Ambiental 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,000 R$13.000,00 0,00 0,00 0,000 13.000,00 0,00

20 - Agricultura 251.000,00 251.200,00 25.610,00 25.610,00 0,322 225.590,00 10.800,00 10.800,00 0,322 240.400,00 0,00

122 - Administração Geral 50.000,00 50.200,00 25.610,00 25.610,00 0,322 R$24.590,00 10.800,00 10.800,00 0,401 39.400,00 0,00

608 - Promoção da Produção
Agropecuária

151.000,00 151.000,00 0,00 0,00 0,000 R$151.000,00 0,00 0,00 0,000 151.000,00 0,00

609 - Defesa Agropecuária 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,000 R$30.000,00 0,00 0,00 0,000 30.000,00 0,00

691 - Promoção Comercial 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000 R$20.000,00 0,00 0,00 0,000 20.000,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Lajedão

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo da Execução das despesas por Função/SubFunção

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

Função/SubFunção
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A

EMPENHAR
DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

LIQUIDAR
INSCRITAS RP

NÃO
PROCESSADOSNo Bimestre Até Bimestre % No Bimestre Até Bimestre %

(a) (b) (b) / t (b) (c) = (a-b) (d) (d) / t (d) (e) = (a-d) (f)

R$ 1,00

25 - Energia 94.000,00 94.000,00 0,00 0,00 0,000 94.000,00 0,00 0,00 0,000 94.000,00 0,00

751 - Conservacao de Energia 94.000,00 94.000,00 0,00 0,00 0,000 R$94.000,00 0,00 0,00 0,000 94.000,00 0,00

27 - Desporto e Lazer 295.000,00 295.000,00 0,00 0,00 0,000 295.000,00 0,00 0,00 0,000 295.000,00 0,00

812 - Desporto Comunitário 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,000 R$260.000,00 0,00 0,00 0,000 260.000,00 0,00

813 - Lazer 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,000 R$35.000,00 0,00 0,00 0,000 35.000,00 0,00

28 - Encargos Especiais 88.690,00 133.395,05 107.632,68 107.632,68 1,352 25.762,37 67.574,54 67.574,54 1,352 65.820,51 0,00

843 - Servico da Divida Interna 85.690,00 86.865,12 70.175,12 70.175,12 0,881 R$16.690,00 30.116,98 30.116,98 1,118 56.748,14 0,00

846 - Outros Encargos Especiais 3.000,00 46.529,93 37.457,56 37.457,56 0,470 R$9.072,37 37.457,56 37.457,56 1,391 9.072,37 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 25.800.000,00 25.800.000,00 7.961.911,72 7.961.911,72 100.00 17.838.088,28 2.692.907,12 2.692.907,12 100.00 23.107.092,88 0,00
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Prefeitura Municipal de Lajedão

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO – Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2018
03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017 01/2018 02/2018

R$ 1,00

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

1- RECEITAS CORRENTES
(I)

1.335.159,37 1.379.879,94 1.680.385,96 1.599.565,81 1.978.785,68 1.481.753,11 1.404.586,14 3.038.224,64 1.536.943,16 2.464.921,48 1.269.543,46 1.710.168,09 20.879.916,84 24.934.000,00

 1.1- Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria

18.367,06 26.940,27 57.438,90 52.986,73 45.739,31 54.942,62 15.814,28 79.177,89 51.429,89 60.929,74 20.480,86 13.073,34 497.320,89 1.642.000,00

  1.1.1- IPTU 1.461,68 49,09 401,44 555,66 0,00 1.966,99 0,00 1.871,54 9.982,44 9.700,31 3.051,09 1.906,25 30.946,49 75.000,00

  1.1.2- ISS 12.081,30 17.448,04 36.040,53 19.228,46 22.997,10 2.705,57 4.976,40 8.653,36 2.096,44 19.360,06 2.254,07 3.711,37 151.552,70 840.000,00

  1.1.3- ITBI 0,00 0,00 600,00 11.253,08 16.627,53 42.295,33 8.416,17 63.272,71 28.444,34 27.707,49 4.420,65 1.999,50 205.036,80 135.000,00

  1.1.4- IRRF 677,01 8.497,45 14.721,97 12.106,32 6.051,80 1.858,60 2.081,16 2.589,88 0,00 0,00 3.722,28 1.858,60 54.165,07 400.000,00

  1.1.5- Outros Impostos,
Taxas e Contribuições de
Melhoria

4.147,07 945,69 5.674,96 9.843,21 62,88 6.116,13 340,55 2.790,40 10.906,67 4.161,88 7.032,77 3.597,62 55.619,83 192.000,00

 1.2- Contribuições 7.453,39 8.771,96 4.031,67 1.074,05 366,51 964,86 1.723,45 1.861,49 1.741,06 1.188,93 0,00 0,00 29.177,37 0,00

 1.3- Receita Patrimonial 8.185,07 4.930,20 5.501,46 4.389,37 5.043,24 5.801,54 4.028,53 5.779,40 4.305,07 3.083,81 3.568,05 2.656,01 57.271,75 245.000,00

  1.3.1- Rendimentos de
Aplicação Financeira

8.185,07 4.930,20 5.501,46 4.389,37 5.043,24 5.801,54 4.028,53 5.779,40 4.305,07 3.083,81 3.568,05 2.656,01 57.271,75 230.000,00

  1.3.2- Outras Receitas
Patrimoniais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

 1.6- Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

 1.7- Transferências
Correntes

1.301.153,85 1.329.920,21 1.613.413,93 1.540.189,13 1.927.075,02 1.419.642,98 1.381.500,90 2.831.263,15 1.479.405,33 2.396.992,99 1.243.848,19 1.689.177,93 20.153.583,61 22.857.000,00

  1.7.1- Cota-Parte do FPM 551.920,15 664.969,96 754.293,66 695.167,64 897.330,62 608.741,83 511.138,12 579.265,37 595.815,00 1.146.381,55 726.496,64 949.758,31 8.681.278,85 0,00

  1.7.2- Cota-Parte do ICMS 351.848,04 292.539,86 431.097,84 304.927,83 335.091,91 363.072,84 351.782,21 404.094,12 319.812,37 519.384,82 266.637,80 241.123,29 4.181.412,93 4.589.000,00

  1.7.3- Cota-Parte do IPVA 13.296,80 12.837,83 15.016,14 17.048,53 13.686,66 15.620,89 4.280,34 16.013,66 7.178,52 4.676,62 4.827,55 13.363,87 137.847,41 203.000,00

  1.7.4- Cota-Parte do ITR 0,00 458,49 109,74 450,73 291,26 398,70 16.216,92 68.672,73 10.870,17 12.549,72 5.239,04 579,05 115.836,55 200.000,00

  1.7.5- Transferências da LC
87/1996

1.245,64 1.245,64 1.245,64 1.245,64 1.245,64 1.245,64 1.245,64 1.245,64 1.245,64 1.245,64 950,06 950,06 14.356,52 20.000,00

  1.7.6- Transferências da LC
61/1989

2.577,47 3.112,29 2.920,19 2.936,07 3.298,32 3.086,45 3.296,69 4.160,50 3.397,29 4.687,27 2.680,15 2.734,16 38.886,85 50.000,00

  1.7.7- Transferências do
FUNDEB

249.022,45 245.084,91 301.683,78 255.562,24 158.106,68 262.613,49 315.099,53 251.448,43 204.175,22 354.042,50 160.837,64 359.283,98 3.116.960,85 4.965.000,00

  1.7.8- Outras
Transferências Correntes

131.243,30 109.671,23 107.046,94 262.850,45 518.023,93 164.863,14 178.441,45 1.506.362,70 336.911,12 354.024,87 76.179,31 121.385,21 3.867.003,65 12.830.000,00

 1.8- Outras Receitas
Correntes

0,00 9.317,30 0,00 926,53 561,60 401,11 1.518,98 120.142,71 61,81 2.726,01 1.646,36 5.260,81 142.563,22 180.000,00

2- DEDUÇÕES (II) -183.662,01 -194.410,27 -240.352,47 -203.767,96 -177.413,55 -197.815,82 -176.932,58 -213.858,19 -186.984,25 -266.950,17 -200.830,11 -241.154,83 -2.484.132,21 -2.874.000,00

  2.3- Dedução de Receita
para Formação do FUNDEB

-183.662,01 -194.410,27 -240.352,47 -203.767,96 -177.413,55 -197.815,82 -176.932,58 -213.858,19 -186.984,25 -266.950,17 -200.830,11 -241.154,83 -2.484.132,21 -2.874.000,00

RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA 1.151.497,36 1.185.469,67 1.440.033,49 1.395.797,85 1.801.372,13 1.283.937,29 1.227.653,56 2.824.366,45 1.349.958,91 2.197.971,31 1.068.713,35 1.469.013,26 18.395.784,63 22.060.000,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO – Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2018
03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017 01/2018 02/2018

R$ 1,00

JANEIRO-FEVEREIRO/2018
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ESTADO DA BAHIA RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

JANEIRO-FEVEREIRO/2018
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre Até o Bimestre

2018 2017
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

 Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

  Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

  Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

 Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

  Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

  Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

 Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00

 Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

  Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

  Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

 Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00

 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

  Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
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  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2018 2017 2018 2017 2018 2017

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

Plano Financeiro 0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Plano Previdenciário 0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2018 2017

 Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00

 Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre Até o Bimestre

2018 2017
RECEITAS CORRENTES (VIII)
  Receita de Contribuições dos Segurados
    Civil
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
    Militar
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
  Receita de Contribuições Patronais
    Civil
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
    Militar
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
    Em Regime de Parcelamento de Débitos
  Receita Patrimonial
    Receitas Imobiliárias
    Receitas de Valores Mobiliários
    Outras Receitas Patrimoniais
  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
    Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos
  Amortização de Empréstimos
  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX)
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DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2018 2017 2018 2017 2018 2017

ADMINISTRAÇÃO (XI)
  Despesas Correntes
  Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA (XII)
  Benefícios - Civil
    Aposentadorias
    Pensões
    Outros Benefícios Previdenciários
  Benefícios - Militar
    Reformas
    Pensões
    Outros Benefícios Previdenciários
  Outras Despesas Previdenciárias
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
    Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
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ESTADO DA BAHIA RREO – Anexo V (LRF, Art. 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo do Resultado Nominal

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dez/2017 Em 31/dez/2017 Em 28/fev/2018

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.530.404,57 3.530.404,57 3.502.462,71
DEDUÇÕES (II) 1.522.913,25 1.522.913,25 1.517.297,37
   Disponibilidade de Caixa 1.502.381,32 1.502.381,32 1.494.614,05
      Disponibilidade de Caixa bruta 1.502.381,32 1.502.381,32 1.366.817,86
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 0,00 0,00 127.796,19
   Demais Haveres Financeiros 20.531,93 20.531,93 22.683,32
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.007.491,32 2.007.491,32 1.985.165,34
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 2.007.491,32 2.007.491,32 1.985.165,34

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre Até o Bimestre
(c-b) (c-a)

VALOR -22.325,98 -22.325,98

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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ESTADO DA BAHIA RREO – Anexo VI (LRF, Art. 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo do Resultado Primário

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre Até o Bimestre

2018 2017
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 20.370.000,00 2.508.578,74 2.630.323,73
 Receitas Tributárias 182.000,00 10.630,39 83.325,06
  IPTU 0,00 0,00 5.036,44
  ITIV/ITBI 0,00 0,00 3.157,48
  ISS 0,00 0,00 56.146,58
  IRRF 0,00 0,00 8.797,80
  Outras Receitas Tributárias 182.000,00 10.630,39 10.186,76
 Receitas de Contribuições 0,00 0,00 577,63
  Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 577,63
 Receita Patrimonial Líquida 15.000,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 245.000,00 6.224,06 14.673,63
  (-) Aplicações Financeiras 230.000,00 6.224,06 14.673,63
 Transferências Correntes 19.983.000,00 2.491.041,18 2.546.421,04
  FPM 0,00 0,00 1.254.395,03
  ICMS 0,00 0,00 402.172,43
  IPVA 0,00 0,00 18.614,73
  Convênios 0,00 0,00 0,00
  Outras Transferências Correntes 19.983.000,00 2.491.041,18 871.238,85
 Demais Receitas Correntes 190.000,00 6.907,17 0,00
  Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00
  Diversas Receitas Correntes 190.000,00 6.907,17 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.500.000,00 0,00 0,00
 Operações de Crédito (III) 50.000,00 0,00 0,00
 Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
 Alienação de Bens  (V) 100.000,00 0,00 0,00
 Transferências de Capital 1.350.000,00 0,00 0,00
  Convênios 0,00 0,00 0,00
  Outras Transferências de Capital 1.350.000,00 0,00 0,00
 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 1.350.000,00 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 21.720.000,00 2.508.578,74 2.630.323,73

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RP NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2018 2017 2018 2017 2018 2017
DESPESAS CORRENTES (VIII) 20.235.149,92 7.644.303,82 7.959.870,79 2.417.559,37 1.822.432,12
 Pessoal e Encargos Sociais 9.471.690,00 4.470.832,79 5.279.553,44 1.212.659,72 1.042.889,03
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 Juros e Encargos da Dívida (IX) 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Despesas Correntes 10.760.459,92 3.173.471,03 2.680.317,35 1.204.899,65 779.543,09
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 20.232.149,92 7.644.303,82 7.959.870,79 2.417.559,37 1.822.432,12
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 5.353.850,08 317.607,90 803.225,44 275.347,75 592.376,17
 Investimentos 5.280.850,08 249.607,90 705.864,88 247.405,89 575.971,60
 Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Amortização da Dívida (XIV) 73.000,00 68.000,00 97.360,56 27.941,86 16.404,57
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 5.280.850,08 249.607,90 705.864,88 247.405,89 575.971,60
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 211.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 25.724.000,00 7.893.911,72 8.665.735,67 2.664.965,26 2.398.403,72

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -4.004.000,00 -5.385.332,98 -6.035.411,94 -156.386,52 231.920,01

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo
Total

Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

de 2017

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

de 2017
(a) (b) (a+b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 158.713,19 127.796,19 0,00 30.917,00 0,00 285,48 285,48 285,48 0,00 0,00 30.917,00

Executivo 0,00 158.713,19 127.796,19 0,00 30.917,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.917,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 40.837,00 39.200,00 0,00 1.637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.637,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,00 18.900,00 900,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 2.179,20 2.179,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 83.516,99 73.336,99 0,00 10.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.180,00

060 - ÓRGÃO 0,00 8.180,00 8.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

0,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 0,00 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285,48 285,48 285,48 0,00 0,00 0,00

01 - CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285,48 285,48 285,48 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 158.713,19 127.796,19 0,00 30.917,00 0,00 285,48 285,48 285,48 0,00 0,00 30.917,00
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ESTADO DA BAHIA RREO - ANEXO VIII (LDB, art. 72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO-FEVEREIRO/2018
R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%

(c) = (b/a)x100
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 400.000,00 400.000,00 5.580,88 5.580,88 1,39
 1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  1.1.1 - IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  1.2.1 - ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 400.000,00 400.000,00 5.580,88 5.580,88 1,39
  1.3.1 - ISS 400.000,00 400.000,00 5.580,88 5.580,88 1,39
  1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  1.5.1 - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 2.1 - Cota-Parte FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 2.2 - Cota-Parte ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 2.3 - ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 2.5 - Cota-Parte ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 2.6 - Cota-Parte IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 400.000,00 400.000,00 5.580,88 5.580,88 1,40

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%

(c) = (b/a)x100
4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 5.1 - Transferências do Salário-Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 5.2 - Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 5.3 - Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 5.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 5.5 - Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 315.000,00 315.000,00 0,00 0,00 0,00
 6.1 - Transferências de Convênios 315.000,00 315.000,00 0,00 0,00 0,00
 6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 315.000,00 315.000,00 0,00 0,00 0,00

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%

(c) = (b/a)x100
 10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSC. EM RP
NÃO PROC.Até o Bimestre

(e)
%

(f) = (e/d)x100
Até o Bimestre

(g)
%

(h) = (g/d)x100 (i)
13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.500.000,00 2.500.000,00 1.240.000,00 49,60% 328.960,30 13,15% 0,00
 13.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 13.2- Com Ensino Fundamental 2.500.000,00 2.500.000,00 1.240.000,00 49,60% 328.960,30 13,15% 0,00
14- OUTRAS DESPESAS 1.985.000,00 1.985.000,00 690.675,66 34,79% 145.126,14 7,31% 0,00
 14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 14.2- Com Ensino Fundamental 1.985.000,00 1.985.000,00 690.675,66 34,79% 145.126,14 7,31% 0,00
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 4.485.000,00 4.485.000,00 1.930.675,66 43,05% 474.086,44 10,57% 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

 16.1 - FUNDEB 60% 0,00

 16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

 17.1 - FUNDEB 60% 0,00

 17.2 - FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 474.086,44

 19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 0,00
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 19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00

 19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSC. EM RP
NÃO PROC.Até o Bimestre

(e)
%

(f) = (e/d)x100
Até o Bimestre

(g)
%

(h) = (g/d)x100 (i)
22- EDUCAÇÃO INFANTIL 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 22.1 - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 22.2 - Pré-escola 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
23- ENSINO FUNDAMENTAL 6.729.000,00 6.729.000,00 2.444.564,76 36,32% 666.696,88 9,90% 0,00
 23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.485.000,00 4.485.000,00 1.930.675,66 43,04% 474.086,44 10,57% 0,00
 23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.244.000,00 2.244.000,00 513.889,10 22,90% 192.610,44 8,58% 0,00
24- ENSINO MÉDIO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
25- ENSINO SUPERIOR 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 6.778.000,00 6.778.000,00 2.444.564,76 36,07% 666.696,88 9,84% 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 0,00

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 0,00

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS       VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 0,00

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36)) 666.696,88

38- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 11.946,09

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSC. EM RP
NÃO PROC.Até o Bimestre

(e)
%

(f) = (e/d)x100
Até o Bimestre

(g)
%

(h) = (g/d)x100 (i)
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 40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

 41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 235.000,00 235.000,00 1.000,00 0,42% 0,00 0,00% 0,00
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 845.000,00 845.000,00 1.101,00 0,13% 0,00 0,00% 0,00
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40 + 41 + 42)

1.080.000,00 1.080.000,00 2.101,00 0,19% 0,00 0,00 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 7.858.000,00 7.858.000,00 2.446.665,76 31,14% 666.696,88 8,48 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2018 (j)

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

  45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00

  45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB SALÁRIO
EDUCAÇÃO

46- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 1.242,09 12.470,30

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 474.086,44 0,00

 48.1 Orçamento do Exercício 474.086,44 0,00

 48.2 Restos a Pagar 0,00 0,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE -472.844,35 12.470,30

51-  (+) Ajustes 548.107,50 22.770,66

  51.1 Retenções 547.182,45 21,80

  51.2 Conciliação Bancária 925,05 22.748,86

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 75.263,15 35.240,96
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Prefeitura Municipal de Lajedão
ESTADO DA BAHIA RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

2018

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
até o bimestre

(b)

SALDO
NÃO REALIZADO

(c)=(a)-(b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO (I)

50.000,00 0,00 50.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
DESPESAS

LIQUIDADAS

INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS

SALDO
NÃO EXECUTADO

(f) = (d – e)

(e) (f)
DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
     Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

RESULTADO PARA
APURAÇÃO DA

0,00 0,00 0,00

REGRA DE OURO (III) = (I – II) (a – d) (b – e) (c – g)
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Prefeitura Municipal de Lajedão
ESTADO DA BAHIA RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores /2018

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c)=(a)-(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCICÍO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
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RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
(c)=(a)-(b)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo das Receitas de Alienação de Ativos e Aplicação de Recursos

/2018

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 100.000,00 0,00 100.000,00
    Receita de Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 50.000,00
    Receita de Alienação de Bens Imóveis 50.000,00 0,00 50.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO
DE RESTOS A

PAGAR

(g)

SALDO

(h) = (d – e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
    Despesas de Capital 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
        Investimentos 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2017
(i)

2018
(j) = (Ib – (IIf+ IIg))

SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

VALOR(III) 0,00 0,00 0,00
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ESTADO DA BAHIA RREO - ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO-FEVEREIRO/2018
R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 400.000,00 400.000,00 5.580,88 1.39
 Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 0,00 0,00 0,00 0.00

 Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 0,00 0,00 0,00 0.00

 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 400.000,00 400.000,00 5.580,88 1.39

 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00 0,00 0,00 0.00

 Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0.00

 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0.00

 Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0.00

 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0.00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 0,00 0,00 0,00 0.00
 Cota-Parte FPM 0,00 0,00 0,00 0.00

 Cota-Parte ITR 0,00 0,00 0,00 0.00

 Cota-Parte IPVA 0,00 0,00 0,00 0.00

 Cota-Parte ICMS 0,00 0,00 0,00 0.00

 Cota-Parte IPI-Exportação 0,00 0,00 0,00 0.00

 Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0.00

 Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0.00

  Outras 0,00 0,00 0,00 0.00
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 400.000,00 400.000,00 5.580,88 1.40

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 0,00 0,00 0,00 0.00
 Provenientes da União 0,00 0,00 0,00 0.00

 Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0.00

 Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0.00

 Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0.00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0.00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0.00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 136.093,31 0.00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 136.093,31 0.00

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o
Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100(Por Grupo de Natureza da Despesa)
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 DESPESAS CORRENTES 4.531.000,00 4.537.248,07 1.032.116,69 22.74 454.118,91 10.00
  Pessoal e Encargos Sociais 2.251.000,00 2.251.000,00 504.200,00 22.39 250.822,43 11.14
  Juros e Encargos da Dívida 1.000,00 1.000,00 0,00 0.00 0,00 0.00
  Outras Despesas Correntes 2.279.000,00 2.285.248,07 527.916,69 23.10 203.296,48 8.89
 DESPESAS DE CAPITAL 776.000,00 769.751,93 202,00 0.02 0,00 0.00
  Investimentos 776.000,00 769.751,93 202,00 0.02 0,00 0.00
  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 5.307.000,00 5.307.000,00 1.032.318,69 19.45 454.118,91 8.56

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o
Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100

 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
 DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.965.000,00 1.965.000,00 279.017,00 27.03 185.788,18 40.91
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 1.965.000,00 1.965.000,00 279.017,00 27.03 185.788,18 40.91
  Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
  Outros Recursos 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

 DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
 DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS  (V) 1.965.000,00 1.965.000,00 279.017,00 27.03 185.788,18 40.91
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 3.342.000,00 3.342.000,00 753.301,69 72.97 268.330,73 59.09

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4,808.04

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 267.493,60

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS /
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE
Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE ARTIGO 24, § 1º e 2º

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

 (j)
Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em  2017
Total (VIII)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26 RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO
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Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

 (k)
Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2017 0.00
Total (IX) 0.00 0.00 0.00

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o
Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100(Por Subfunção)

 Atenção Básica 1.784.000,00 1.782.500,00 191.017,00 18.50 141.506,26 31.16
 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 524.000,00 524.000,00 70.000,00 6.78 41.932,33 9.23
 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
 Vigilância Sanitária 236.000,00 236.000,00 18.000,00 1.74 2.349,59 0.51
 Vigilância Epidemiológica 18.000,00 18.000,00 0,00 0.00 0,00 0.00
 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
 Outras Subfunções 2.745.000,00 2.746.500,00 753.301,69 72.97 268.330,73 59.08
TOTAL 5.307.000,00 5.307.000,00 1.032.318,69 100.00 454.118,91 100.00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo das Parcerias Público-Privada

RREO – Anexo XIII  (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e

JANEIRO-FEVEREIRO/2018
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM
31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018
SALDO TOTAL

No bimestre Até o bimestre

(a) (b) (c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP
TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II)
PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EC  + 1 EC  + 2 EC  + 3 EC  + 4 EC  + 5 EC  + 6 EC  + 7 EC  + 8 EC  + 9

(EC)
Do Ente Federado (IV)

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (V)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (VI) = (IV)/(V)
Nota:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo das Parcerias Público-Privada

RREO – Anexo XIII  (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e

JANEIRO-FEVEREIRO/2018
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM
31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018
SALDO TOTAL

No bimestre Até o bimestre

(a) (b) (c) = (a + b)
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ESTADO DA BAHIA RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

JANEIRO-FEVEREIRO/2018

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
  Previsão Inicial 25.800.000,00
  Previsão Atualizada 25.800.000,00
  Receitas Realizadas 2.537.726,61 2.537.726,61
  Déficit Orçamentário 165.229,23 165.229,23
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00
DESPESAS
  Dotação Inicial 25.800.000,00
  Créditos Adicionais 0,00 0,00
  Dotação Atualizada 25.800.000,00
  Despesas Empenhadas 7.973.912,72 7.973.912,72
  Despesas Liquidadas 2.702.955,84 2.702.955,84
  Despesas Pagas 2.617.024,48 2.617.024,48
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 7.973.912,72 7.973.912,72
Despesas Liquidadas 2.702.955,84 2.702.955,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL No Bimestre Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 2.537.726,61 18.395.784,63

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00
  Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias Liquidadas(II) 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00
  Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)
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Resultado Nominal 0,00 199.276,78 0.00
Resultado Primário 0,00 -198.109,86 0.00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

Saldo
a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 158.713,19 0,00 127.796,19 30.917,00
  Poder Executivo 158.713,19 0,00 127.796,19 30.917,00
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 285,48 0,00 285,48 0,00
  Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
  Poder Legislativo 285,48 0,00 285,48 0,00
TOTAL 158.998,67 0,00 128.081,67 30.917,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado

Até o Bimestre
Mínimo Anual de <25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 592.761,26 25,00 26,48
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

328.960,30 60,00 63,76

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 50.000,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 50.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social
  Receitas Previdenciárias (I)
  Despesas Previdenciárias (II)
  Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
  Receitas Previdenciárias (IV)
  Despesas Previdenciárias (V)
  Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 100.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 100.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado

Até o Bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 268.330,73 15,00 11,99
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DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO

De 01/01/2018 à 28/02/2018

Data Proc. Emp. Data Emp. Dotação Lic. Contrato Credor Conta Bancária Pago Bruto Retido Pago Liquido

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO

10/01/2018 3 99 10/01/2018 2119-
33909100/0100000

00.000.000/0001-91 BANCO DO BRASIL S.A 151726 FPM 22.927,63 0,00 22.927,63

PAGAMENTO DE BLOQUEIO REFERENTE A AÇÃO JUDICIAL NESTA DATA.Histórico:

Soma: 22.927,63 0,00 22.927,63

14/02/2018 276 99 10/01/2018 2119-
33909100/0100000

00.000.000/0001-91 BANCO DO BRASIL S.A 151726 FPM 14.529,93 0,00 14.529,93

PAGAMENTO DE BLOQUEIO REFERENTE A AÇÃO JUDICIAL NESTA DATA.Histórico:

Soma: 14.529,93 0,00 14.529,93

Total Geral: 37.457,56 0,00 37.457,56

Total Geral: 37.457,56 0,00 37.457,56

Qtd de Pagamentos: 2

HUMBERTO CARVALHO CORTES ELEILTON DA HORA SANTOS AÉCIO TARLES XAVIER DOS SANTOS
PREFEIT0 MUNICIPAL Mat.11840 CONTADOR CRC.BA - 020472/O  Mat.07927
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